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FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL

Gerência de Materiais e Serviços

   

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 03/2025

 
 

CONTRATANTE (UASG)

931423

OBJETO

Fornecimento de material - (água potável, �po mesa, sem gás, proveniente de fontes naturais ou de captação
ar�ficial, em garrafões de 20 litros)

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

R$ 14.400,00

DATA DA SESSÃO

28/03/2025

HORÁRIO DA FASE DE LANCES

Das 08h até às 14h

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

Menor Preço por item

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS

Sim

 

CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 03/2025 - FAPDF

 

1. Convidamos Vossas Senhorias a apresentarem proposta de preços para o fornecimento de material - (água potável,
�po mesa, sem gás, proveniente de fontes naturais ou de captação ar�ficial, em garrafões de 20 litros), visando
atender as necessidades da Fundação de Apoio do Distrito Federal, conforme condições e exigências estabelecidas no
Anexo I (Termo de Referência). É extremamente recomendável que os licitantes consultem o Edital da Cotação:

Disponível em: h�p://www.fap.df.gov.br/ > menu Transparência > Acesso à Informação>Licitações > Cotação
Eletrônica > Cotação Eletrônica nº 03/2025.

2. Para que a Administração possa adjudicar a Vossa Senhoria o direito de fornecimento do objeto supracitado,
solicitamos a confirmação e aceitação das condições es�puladas nesta Cotação.

3. A proposta vencedora da Cotação Eletrônica deverá:

a) Ser entregue por e-mail: cpl@fap.df.gov.br, devidamente assinada pelo proponente, contendo especificação
clara dos serviços a serem prestados, no prazo de 2 (dois) dias úteis, após o encerramento da cotação. (Atender
as exigências de Qualificação Técnica do Termo de Referência - Anexo I).

b) ter a validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos;

c) conter prazo de entrega de, no máximo, 5 (cinco) dias úteis, contados da emissão da nota de empenho, em
remessa parcelada;

d) informar: "Declaramos que atendemos aos requisitos previstos no art. 2º da Lei Distrital nº 4.770/2012”
(sustentabilidade ambiental), se for o caso.



4. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF (habilitação parcial) e consulta a Cer�dões do TCU
Consolidadas, bem como, a documentação complementar especificada nesta Cotação.

4.1. O licitante que não atender às exigências de habilitação parcial no SICAF deverá apresentar documentos que
supram tais exigências.

4.2. O licitante deverá apresentar, no mesmo prazo para a entrega da proposta, a seguinte documentação
complementar:

I. Cer�dão Nega�va de Débitos com a Fazenda do Distrito Federal, em conformidade com o art. 193 da Lei nº
5.172/1966 (Código Tributário Nacional). Esta cer�dão será exigida se não es�ver contemplada no SICAF;

II. Registro comercial, no caso de empresário individual; ou ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores e alterações ou da consolidação respec�va.

4.3. Os documentos que não estejam contemplados no SICAF, ou que nele constem como vencidos, deverão ser
reme�dos em conjunto com a proposta de preços, em prazo idên�co ao es�pulado para a entrega da proposta.

4.4. Em caráter de diligência, poderão ser solicitados, a qualquer momento, em original ou por cópia auten�cada, os
documentos reme�dos por e-mail, bem como correções ou omissões na proposta e documentação reme�das.

4.5. Os documentos encaminhados deverão estar em nome do licitante, com indicação do número de inscrição no
CNPJ.

4.6. A não apresentação da documentação constante do inciso I do item 4.2 não implicará em inabilitação do licitante,
salvo se não houver possibilidade de consulta do documento via internet.

5. DA ADEQUABILIDADE DO OBJETO OFERTADO

5.1. A CONTRATADA deverá encaminhar uma amostra do produto, para análise e aprovação da Fundação de Apoio à
Pesquisa.

5.2. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado e amostra do produto, inclusive frete, será de
inteira responsabilidade da Contratada.

5.3. O preço cotado deverá incluir todos os tributos, taxas, embalagens, encargos sociais, fretes, seguro e quaisquer
outras despesas que incidam sobre o objeto a ser fornecido.

6. Informo que, caso seja o adjudicatário, o pagamento será processado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a
devida atestação da nota fiscal.

7. No caso de multa moratória, será observado limite mínimo para sua cobrança, exceto quando for necessária, além
da referida multa, a aplicação de uma das penalidades previstas no ar�go 156, da Lei n° 14.133/2021 e no Decreto n°
26.851, de 30/05/2006.

8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, quando definidos em dias, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento.

9.1. Somente se iniciam ou vencem os prazos em dias que haja expediente nesta Fundação de Apoio à Pesquisa do
Distrito Federal.

9.2. Para os fins do item 9, serão considerados dias úteis aqueles definidos no calendário oficial da Fundação de Apoio
do Distrito Federal, salvo aqueles envolvendo prazos definidos automa�camente pelo sistema ComprasNet.

10. Seguem anexos a este Edital:

Anexo I do Edital (Termo de Referência);

Anexo I do Termo de Referência - Planilha de Preços Máximos Aceitáveis, e;

Anexo II do Termo de Referência - Modelo da Proposta de Preços.

11. No caso de dúvidas de ordem técnica, entrar em contato com a Gerencia de Materiais e Serviços, pelo telefone
(61) 3462-8817/8800, das 09h30 às 16h30 ou, para mais informações, favor enviar e-mail para: cpl@fap.df.gov.br.

Fica eleito o foro da Jus�ça Comum do Distrito Federal, para dirimir eventuais dúvidas rela�vas à presente Cotação
Eletrônica.

 

 

ANEXO I DO EDITAL - TERMO DE REFERÊNCIA

 



1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição do líquido, água mineral, sem gás, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e água
mineral natural sem gás exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE
 

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

ÁGUA MINERAL, SEM GÁS, PROVENIENTE DE FONTES
NATURAIS OU DE CAPTAÇÃO

ARTIFICIAL,ACONDICIONADA EM EMBALAGEM
RETORNÁVEL.

GARRAFÃO COM
CAPACIDADE DE 20

LITROS
1.200 R$ 12,00 R$14.400,00

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818,
de 27 de setembro de 2021.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme jus�fica�va constante do
Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) anos contados da assinatura do contrato,
prorrogável por igual e sucessivo período na forma dos ar�gos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5. O fornecimento de bens é enquadrado como con�nuado tendo em vista que contratação visa assegurar
a con�nuidade do fornecimento essencial de água mineral nas dependências da Fundação de Apoio à Pesquisa do
Distrito Federal - FAPDF, atendendo aos servidores, colaboradores, terceirizados e visitantes durante o exercício de
2025 sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

1.7. Os materiais serão fornecidos conforme demanda estabelecida pela equipe de fiscalização do contrato,
até o limite máximo anual de 1200 (mil e duzentas) unidades.

1.8. O custo es�mado total da contratação é de R$14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais)., conforme
custos unitários apostos na tabela acima.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quan�ta�vos encontra-se pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência,(ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”,
DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento a
seguir:

ID PCA do Item no PNCP:ID-12619

Data de publicação no PNCP:  12/03/2025

Classe/Grupo: 8960 - BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS;

CARACTERÍSTICAS DO
PRODUTO DETALHES

Produto Água mineral natural, sem gás.
Capacidade do Garrafão 20 litros.

Material da Embalagem
PET, material polie�leno, policarbonato, polipropileno ou outro material aceitável para contato com
alimentos e bebidas em conformidade às exigências da Portaria DNPM nº 387, de 2008 e ABNT NBR
nº 14.222/2013.

Requisitos do Garrafão

Lacre de segurança, aparência limpa, isenta de manchas, alterações de cor, ranhuras, rachaduras,
emendas e amassamentos, sem resíduos e odores. O gargalo não pode possuir deformações internas
ou externas.
Diâmetro (anel de reforço superior e inferior): 275mm ± 2,5mm, conforme ABNT NBR nº 14.222/2019.
Altura total: 490mm ± 2,5mm.

Validade da Água Mínimo de 3 (três) meses, contados da data de entrega do produto pelo fornecedor.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO



3.1. O líquido água mineral natural, sem gás , objeto da contratação, deve atender às caracterís�cas
microbiológicas e não conter concentrações acima dos limites máximos permi�dos das substâncias químicas
prejudiciais à saúde, estabelecida em Regulamento Técnico próprio, especialmente, a Instrução Norma�va nº 60, de
2019, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa).

3.2.  3.2. A embalagem, retornável ou descartável, deve ser isenta de danos �sicos como amassamentos,
fissuras ou qualquer outra avaria que possa comprometer a qualidade da água mineral natural e, ainda, deve atender
às especificações da Anvisa e às normas ABNT NBR nº 14.222/2019 - Embalagem plás�ca para água mineral e potável
de mesa - Garrafão retornável - Requisitos e métodos de ensaio e NBR n° 15.395/2006, que estabelece os requisitos
mínimos de qualidade e os métodos de ensaio exigíveis para garrafas sopradas de PET, personalizadas ou genéricas,
não retornáveis, des�nadas ao acondicionamento de refrigerantes e águas, e em legislação específica.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Os critérios de sustentabilidade devem abranger cada fase do ciclo de vida do objeto quais sejam:

4.2. produção (extração, qualidade da água, embalagem), distribuição, uso e des�nação final.

Produção:

4.3. O processo de extração/produção da água mineral natural deve estar em conformidade à Resolução
CNRH/MMA nº 76, de 16 de outubro de 2007. A referida Resolução estabelece diretrizes gerais para a integração
entre a gestão de recursos hídricos e a gestão de águas minerais, termais, gasosas, potáveis de mesa ou des�nadas a
fins balneários;

4.4. A qualidade da água visa assegurar a segurança e saúde das pessoas no consumo em conformidade à
Instrução Norma�va ANVISA n° 60, de 23 de dezembro de 2019, que estabelece as listas de padrões microbiológicos
para alimentos;

4.5. As embalagens primária e secundária do produto devem ser recicláveis e/ou conter percentual de
material reciclado em sua composição em observância à norma ABNT NBR 13230/2008 - Embalagens e
acondicionamento plás�cos recicláveis - Iden�ficação e simbologia. 3.8.1.2.

Distribuição:

4.6. Devem ser observadas as disposições da Resolução ANVISA RDC nº 173, de 2006, que dispõe sobre as
boas prá�cas para industrialização e comercialização de água mineral natural.

Uso:

4.7. A forma de consumo da água mineral deve evitar desperdício.

Des�nação Final:

4.8. O descarte das embalagens deve ser realizado de modo a atender à Lei nº 12.305, de 2 de agosto de
2010 e à NBR 14222/2019 - Embalagem plás�ca para água mineral e potável de mesa, Garrafão retornável e demais
norma�vos sobre o tema.

Garan�a da contratação

4.9. Não haverá exigência da garan�a da contratação dos ar�gos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021,
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar

Subcontratação

4.10. Não será admi�da a subcontratação do objeto contratual.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O item(ns) deverá(ão) ser entregue(s) semanalmente, em 01 (um) dia da semana, podendo ser de
segunda a sexta-feira, conforme for determinado pela equipe de fiscalização , contado da emissão de Requisição
formalizada pelo Contratante, em remessa única ou em quan�ta�vo especificado pelo Contratante.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicar as razões
respec�vas com pelo menos 01 (um) dia de antecedência, em relação a data de entrega determinada pela equipe de
fiscalização , para que o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso
fortuito e força maior.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


5.3. O prazo de validade do produto, na data da entrega, não poderá ser inferior a 3 (três) meses para a
água em garrafão retornável e 6 (seis) meses para a água em embalagem descartável.

5.4. O local de entrega será na Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal, localizada na Granja do
Torto, Lote 4, 3° andar - Parque Tecnológico de Brasília - Brasília/DF.

Garan�a, manutenção e assistência técnica

5.5. O prazo de garan�a é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor)

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automa�camente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apos�la.

6.3. As comunicações entre o órgão ou en�dade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admi�ndo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou en�dade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou en�dade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e
das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respec�vos subs�tutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.9. Iden�ficada qualquer inexa�dão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emi�rá no�ficações para
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempes�va ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administra�va

6.13. O fiscal administra�vo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garan�as, as glosas e a formalização de apos�lamento e termos adi�vos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios per�nentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246,
de 2022).

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administra�vo do contrato atuará
tempes�vamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23


Gestor do Contrato

6.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV)

6.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.18. O gestor do contrato emi�rá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administra�vo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores obje�vamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, VIII).

6.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administra�vo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, X).

6.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos obje�vos
que tenham jus�ficado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das a�vidades da
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação per�nente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos
termos do contrato.

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e
na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
subs�tuídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da no�ficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento defini�vo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quan�dade do
material e consequente aceitação mediante termo detalhado

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento defini�vo será de até 20 (vinte) dias
úteis.

7.5. O prazo para recebimento defini�vo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma jus�ficada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan�dade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que per�nente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento defini�vo.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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7.8. O recebimento provisório ou defini�vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade é�co-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução
Norma�va SEGES/ME nº 77/2022.

7.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.12. o prazo de validade;

7.13. a data da emissão;

7.14. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.15. o período respec�vo de execução do contrato;

7.16. o valor a pagar; e

7.17. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.18. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.19. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.20. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas; b) iden�ficar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou en�dade, tais como
a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.21. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios per�nentes e necessários
para garan�r o recebimento de seus créditos.

7.23. Persis�ndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.24. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.25. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Norma�va SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.26. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efe�va realização, mediante aplicação
do índice IPCA e correção monetária.

Forma de pagamento

7.27. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores a
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), terão seus pagamentos feitos exclusivamente mediante crédito em conta corrente, em
nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto deverão apresentar o número da conta corrente
e da agência em que desejam receber seus créditos, de acordo com o Decreto n.º 32.767 de 17/02/2011, publicado
no DODF nº 35, pág. 3, de 18/02/2011.
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7.28. O pagamento dar-se-á mediante emissão de Ordem Bancária – OB, junto ao Banco de Brasília S.A., em
Brasília-DF, ou tratando-se de empresa de outro Estado que não tenha filial ou representação no Distrito Federal,
junto ao banco indicado, conforme Decreto nº 18.126/97, no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados da data de
apresentação pela Contratada da documentação fiscal correspondente e após o atestado da fiscalização da FAPDF.

7.29. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para
pagamento.

7.30. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.31. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensável de licitação,
com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será conforme o item 5.1.

Exigências de habilitação

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a
cadastros informa�vos oficiais, tais como:

8.4. SICAF;

8.5. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man�do pela Controladoria-Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

8.6. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, man�do pela Controladoria-Geral da União
(h�ps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

8.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permi�dos.

8.8. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade
técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emi�dos
somente em nome da matriz.

8.9. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
per�nentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.10. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos
conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

8.11. Pessoa �sica: cédula de iden�dade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade
para fins de iden�ficação em todo o território nacional;

8.12. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial
da respec�va sede;

8.13. Microempreendedor Individual - MEI: Cer�ficado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da auten�cidade no sí�o h�ps://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;

8.14. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade iden�ficada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social no Registro
Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

8.15. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federa�va onde se localizar a filial, agência, sucursal
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ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Norma�va DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.

8.16. Sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.17. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato cons�tu�vo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respec�vamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou
no Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.18. Sociedade coopera�va: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respec�va sede, além
do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. Os recursos orçamentários des�nados à execução das despesas do objeto deste projeto correrão à
conta da seguinte dotação orçamentária:

I - Gestão/Unidade: 40.201 - Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal

II - Fonte de Recursos: 100

III - Programa de Trabalho: 19.122.8207.8517.0141 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
GERAIS - DISTRITO FEDRAL

IV - Natureza de Despesa: 33.90.30

 

10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

10.1. Cer�dão nega�va de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso
se trate de pessoa �sica (alínea “c” do inciso II do art. 5º da IN Seges/ME nº 116, de 2021) ou de sociedade simples;
8.24. Cer�dão nega�va de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do art. 69 da Lei nº 14.133,
de 2021);

10.2. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício
e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) úl�mos exercícios sociais e ob�dos pela aplicação das seguintes
fórmulas: I - Liquidez Geral (LG) = (A�vo Circulante + Realizável a Longo Prazo) ÷ (Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante); II - Solvência Geral (SG) = (A�vo Total) ÷ (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e III - Liquidez
Corrente (LC) = (A�vo Circulante) ÷ (Passivo Circulante).

10.3. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo por cento) do
valor total es�mado da contratação . de 10% (dez

10.4. s empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão subs�tuir os demonstra�vos contábeis pelo balanço de abertura (§1º do art. 65 da Lei nº
14.133, de 2021).

10.5. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
limitar-se ão ao úl�mo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido cons�tuída há menos de 2 (dois) anos (§6º do
art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021).

10.5.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigida da microempresa ou da
empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do úl�mo exercício social, conforme dispõe o art.
3º do Decreto nº 8.538, de 2015.

10.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo licitante.

 

11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

11.1. Comprovação de ap�dão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item per�nente, por meio da
apresentação de cer�dões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente
emi�do(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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11.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos
executados com as seguintes caracterís�cas mínimas: i) que comprovem o fornecimento de produto igual ou
semelhante, em no mínimo 50% (cinquenta por cento) da quan�dade prevista neste Termo de Referência, conforme
previsto no art. 67, § 2º, da Lei nº 14.133/2021.

11.1.2. Será admi�da, para fins de comprovação de quan�ta�vo mínimo, a apresentação e o somatório de
diferentes atestados executados de forma concomitante. 8.31. Os atestados de capacidade técnica poderão ser
apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

11.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi�midade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

 

Francisca Pereira Filha

Gerente de Materiais e Serviços (subs�tuta)

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

 

ANEXO I - PLANILHA DE CUSTOS UNITÁRIOS ESTIMADOS

(Ref. Quadro Compara�vo de Preços presente no Estudo Técnico Preliminar - SEI/GDF n° 130218667)

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE
 

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1
ÁGUA MINERAL NATURAL, SEM GÁS,
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM

RETORNÁVEL - GARRAFÃO 20 LITROS

Garrafão com
capacidade de 20

litros
1.200 R$ 12,00 R$

14.400,00

 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA

(papel �mbrado da empresa e devidamente assinada)

 

À Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal,

 

A empresa _________, inscrita no CNPJ n.º _____, com sede no endereço______, na cidade de_______,
atendendo ao determinado no Edital de Cotação Eletrônica 01/2024, vem apresentar sua proposta preços, conforme
as quan�dades e especificações abaixo, para atendimento das necessidades da FAPDF.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE
 

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 ÁGUA MINERAL NATURAL, SEM GÁS, ACONDICIONADA
EM EMBALAGEM RETORNÁVEL - GARRAFÃO 20 LITROS

Garrafão com
capacidade de 20

litros
1.200 R$ R$

Declaração: A [NOME DA PROPONENTE] Declara que em nossos preços estão incluídos todos os custos
diretos e indiretos para a perfeita execução do objeto, inclusive despesas com frete, mão de obra, seguros em geral,
encargos da Legislação Social Trabalhista, Previdenciária, da Infortunís�ca do trabalho e responsabilidade civil por
qualquer dano causado a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, emolumentos, regulamentos e
posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completa do
objeto, bem como nosso lucro, conforme especificações con�das no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos, sem
que caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação ao FAPDF.



Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos rela vos ao processo licitatório em
tela, bem como nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.
Prazo de validade da proposta: mínimo 60 (sessenta) dias corridos da data de realização do certame.

NOME DA EMPRESA:

Endereço:

CNPJ:

Telefone/FAX:

Banco / Agência / Conta da Empresa:

Declaração de Optante Simples (se caso)

E-mail:

 

REPRESENTANTE LEGAL

Nome:

Cargo/Função:

Carteira de Iden�dade: Número/Emissor:

CPF:

Naturalidade

Telefone:

E-mail:

Local e data:

Assinatura:

 

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCA PEREIRA FILHA - Matr.1715332-8,
Gerente de Material e Serviços subs�tuto(a), em 24/03/2025, às 14:22, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 166389271 código CRC= 00AE28E5.
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